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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 11.749

ALOISIO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, 
usando de usas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Prorrogar pelo período de 40 (quarenta) dias, o 
prazo constante da Portaria n° 11.716/00 para que a 
Comissão Sindicante possa apresentar relatório conclusivo 
sobre as denúncias apresentadas contra o servidor V itor 
Mailart.

Regí s tre -s è ^ç u  m p ra-se 
P.M. de Lorena, 01 de nòvembro de 2000.

ALOISIO  VIEIRA 
P re fe ito  M un ic ipa l

MARIA ANTÔNIA PEREIRA 
S ecretária  A d jun ta  de Leg is lação


